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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 328. O veículo apreendido ou removido a qualquer título e não reclamado por 

seu proprietário dentro do prazo de sessenta dias, contado da data de recolhimento, será 

avaliado e levado a leilão, a ser realizado preferencialmente por meio eletrônico. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, 

em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 1º Publicado o edital do leilão, a preparação poderá ser iniciada após trinta dias, 

contados da data de recolhimento do veículo, o qual será classificado em duas categorias: 

I - conservado, quando apresenta condições de segurança para trafegar; e 

II - sucata, quando não está apto a trafegar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 2º Se não houver oferta igual ou superior ao valor da avaliação, o lote será 

incluído no leilão seguinte, quando será arrematado pelo maior lance, desde que por valor não 

inferior a cinquenta por cento do avaliado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 

25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 3º Mesmo classificado como conservado, o veículo que for levado a leilão por 

duas vezes e não for arrematado será leiloado como sucata. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 4º É vedado o retorno do veículo leiloado como sucata à circulação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 

dias após a publicação) 

§ 5º A cobrança das despesas com estada no depósito será limitada ao prazo de 

seis meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 

26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 6º Os valores arrecadados em leilão deverão ser utilizados para custeio da 

realização do leilão, dividindo-se os custos entre os veículos arrematados, proporcionalmente 

ao valor da arrematação, e destinando-se os valores remanescentes, na seguinte ordem, para: 

I - as despesas com remoção e estada; 

II - os tributos vinculados ao veículo, na forma do § 10; 

III - os credores trabalhistas, tributários e titulares de crédito com garantia real, 

segundo a ordem de preferência estabelecida no art. 186 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional); 

IV - as multas devidas ao órgão ou à entidade responsável pelo leilão; 
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V - as demais multas devidas aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de 

Trânsito, segundo a ordem cronológica; e 

VI - os demais créditos, segundo a ordem de preferência legal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 

dias após a publicação) 

§ 7º Sendo insuficiente o valor arrecadado para quitar os débitos incidentes sobre 

o veículo, a situação será comunicada aos credores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, 

de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 8º Os órgãos públicos responsáveis serão comunicados do leilão previamente 

para que formalizem a desvinculação dos ônus incidentes sobre o veículo no prazo máximo de 

dez dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 

26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 9º Os débitos incidentes sobre o veículo antes da alienação administrativa ficam 

dele automaticamente desvinculados, sem prejuízo da cobrança contra o proprietário anterior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em 

vigor 150 dias após a publicação) 

§ 10. Aplica-se o disposto no § 9º inclusive ao débito relativo a tributo cujo fato 

gerador seja a propriedade, o domínio útil, a posse, a circulação ou o licenciamento de 

veículo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 

26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 11. Na hipótese de o antigo proprietário reaver o veículo, por qualquer meio, os 

débitos serão novamente vinculados ao bem, aplicando-se, nesse caso, o disposto nos §§ 1º, 2º 

e 3º do art. 271. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU 

de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 12. Quitados os débitos, o saldo remanescente será depositado em conta 

específica do órgão responsável pela realização do leilão e ficará à disposição do antigo 

proprietário, devendo ser expedida notificação a ele, no máximo em trinta dias após a 

realização do leilão, para o levantamento do valor no prazo de cinco anos, após os quais o 

valor será transferido, definitivamente, para o fundo a que se refere o parágrafo único do art. 

320. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 

26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 13. Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, ao animal recolhido, a 

qualquer título, e não reclamado por seu proprietário no prazo de sessenta dias, a contar da 

data de recolhimento, conforme regulamentação do CONTRAN. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a 

publicação) 

§ 14. Se identificada a existência de restrição policial ou judicial sobre o 

prontuário do veículo, a autoridade responsável pela restrição será notificada para a retirada 

do bem do depósito, mediante a quitação das despesas com remoção e estada, ou para a 

autorização do leilão nos termos deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 

25/8/2015, com redação dada pela  Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 15. Se no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da notificação de que trata o § 14, 

não houver manifestação da autoridade responsável pela restrição judicial ou policial, estará o 

órgão de trânsito autorizado a promover o leilão do veículo nos termos deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 
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§ 16. Os veículos, sucatas e materiais inservíveis de bens automotores que se 

encontrarem nos depósitos há mais de 1 (um) ano poderão ser destinados à reciclagem, 

independentemente da existência de restrições sobre o veículo. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 17. O procedimento de hasta pública na hipótese do § 16 será realizado por lote 

de tonelagem de material ferroso, observando-se, no que couber, o disposto neste artigo, 

condicionando-se a entrega do material arrematado aos procedimentos necessários à 

descaracterização total do bem e à destinação exclusiva, ambientalmente adequada, à 

reciclagem siderúrgica, vedado qualquer aproveitamento de peças e partes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

§ 18. Os veículos sinistrados irrecuperáveis queimados, adulterados ou 

estrangeiros, bem como aqueles sem possibilidade de regularização perante o órgão de 

trânsito, serão destinados à reciclagem, independentemente do período em que estejam em 

depósito, respeitado o prazo previsto no caput deste artigo, sempre que a autoridade 

responsável pelo leilão julgar ser essa a medida apropriada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 e 136, para 

exercerem suas atividades, deverão apresentar, previamente, certidão negativa do registro de 

distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de 

menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão 

ou autorização.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
* Ver Medida Provisória nº 885, de 17 de junho de 2019. 

 

 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DE BENS 

DO ACUSADO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 61. A apreensão de veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros 

meios de transporte e dos maquinários, utensílios, instrumentos e objetos de qualquer natureza 

utilizados para a prática dos crimes definidos nesta Lei será imediatamente comunicada pela 

autoridade de polícia judiciária responsável pela investigação ao juízo competente. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 1º O juiz, no prazo de 30 (trinta) dias contado da comunicação de que trata o 

caput, determinará a alienação dos bens apreendidos, excetuadas as armas, que serão 

recolhidas na forma da legislação específica. (Parágrafo único transformado em § 1º e com 

redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 2º A alienação será realizada em autos apartados, dos quais constará a exposição 

sucinta do nexo de instrumentalidade entre o delito e os bens apreendidos, a descrição e 

especificação dos objetos, as informações sobre quem os tiver sob custódia e o local em que 

se encontrem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 3º O juiz determinará a avaliação dos bens apreendidos, que será realizada por 

oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da autuação, ou, caso sejam necessários 

conhecimentos especializados, por avaliador nomeado pelo juiz, em prazo não superior a 10 

(dez) dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 4º Feita a avaliação, o juiz intimará o órgão gestor do Funad, o Ministério 

Público e o interessado para se manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias e, dirimidas eventuais 
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divergências, homologará o valor atribuído aos bens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.840, de 5/6/2019) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 6º Os valores arrecadados, descontadas as despesas do leilão, serão depositados 

em conta judicial remunerada e, após sentença condenatória transitada em julgado, serão 

revertidos ao Funad. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 7º No caso da alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará 

à autoridade ou ao órgão de registro e controle a expedição de certificado de registro e 

licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do pagamento de multas, encargos e 

tributos anteriores, sem prejuízo da cobrança de débitos fiscais, os quais permanecem sob 

responsabilidade do antigo proprietário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 

5/6/2019) 

§ 8º Nos casos em que a apreensão tiver recaído sobre dinheiro, inclusive moeda 

estrangeira, ou cheques emitidos como ordem de pagamento para fins ilícitos, o juiz 

determinará sua conversão em moeda nacional corrente, que será depositada em conta judicial 

remunerada, e, após sentença condenatória com trânsito em julgado, será revertida ao Funad. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 62. Comprovado o interesse público na utilização de quaisquer dos bens de 

que trata o art. 61, os órgãos de polícia judiciária, militar e rodoviária poderão deles fazer uso, 

sob sua responsabilidade e com o objetivo de sua conservação, mediante autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público e garantida a prévia avaliação dos respectivos bens. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 2º A autorização judicial de uso de bens deverá conter a descrição do bem e a 

respectiva avaliação e indicar o órgão responsável por sua utilização. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 3º O órgão responsável pela utilização do bem deverá enviar ao juiz 

periodicamente, ou a qualquer momento quando por este solicitado, informações sobre seu 

estado de conservação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 4º Quando a autorização judicial recair sobre veículos, embarcações ou 

aeronaves, o juiz ordenará à autoridade ou ao órgão de registro e controle a expedição de 

certificado provisório de registro e licenciamento em favor do órgão ao qual tenha deferido o 

uso ou custódia, ficando este livre do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores à 

decisão de utilização do bem até o trânsito em julgado da decisão que decretar o seu 

perdimento em favor da União. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.840, de 

5/6/2019) 

§ 5º Na hipótese de levantamento, se houver indicação de que os bens utilizados 

na forma deste artigo sofreram depreciação superior àquela esperada em razão do transcurso 

do tempo e do uso, poderá o interessado requerer nova avaliação judicial. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 6º Constatada a depreciação de que trata o § 5º, o ente federado ou a entidade 

que utilizou o bem indenizará o detentor ou proprietário dos bens. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 7º (Revogado pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 8º (Revogado pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 
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§ 10. (Revogado pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 11. (Revogado pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019)  

 

Art. 63. Ao proferir a sentença, o juiz decidirá sobre: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

I - o perdimento do produto, bem, direito ou valor apreendido ou objeto de 

medidas assecuratórias; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

II - o levantamento dos valores depositados em conta remunerada e a liberação 

dos bens utilizados nos termos do art. 62. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 1º Os bens, direitos ou valores apreendidos em decorrência dos crimes 

tipificados nesta Lei ou objeto de medidas assecuratórias, após decretado seu perdimento em 

favor da União, serão revertidos diretamente ao Funad. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 2º O juiz remeterá ao órgão gestor do Funad relação dos bens, direitos e valores 

declarados perdidos, indicando o local em que se encontram e a entidade ou o órgão em cujo 

poder estejam, para os fins de sua destinação nos termos da legislação vigente. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 6º Na hipótese do inciso II do caput, decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias 

do trânsito em julgado e do conhecimento da sentença pelo interessado, os bens apreendidos, 

os que tenham sido objeto de medidas assecuratórias ou os valores depositados que não forem 

reclamados serão revertidos ao Funad. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 885, DE 17 DE JUNHO DE 2019 
 

 

Altera a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 

1986, para alterar disposições acerca do Fundo 

Nacional Antidrogas, a Lei nº 11.343, de 23 de 

agosto de 2006, que estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas, e a Lei nº 8.745, de 9 

de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 

contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º A Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 60-A. Quando as medidas assecuratórias de que trata o art. 60 recaírem 

sobre moeda estrangeira, títulos, valores mobiliários ou cheques emitidos 

como ordem de pagamento, será determinada, imediatamente, a conversão 

em moeda nacional.  

 

§ 1º A moeda estrangeira apreendida em espécie será encaminhada a 

instituição financeira ou equiparada para alienação na forma prevista pelo 

Conselho Monetário Nacional.  

 

§ 2º Em caso de impossibilidade da alienação a que se refere o § 1º, a moeda 

estrangeira será custodiada pela instituição financeira até decisão sobre o 

seu destino.  

 

§ 3º Após a decisão sobre o destino da moeda estrangeira, caso seja 

verificada a inexistência de valor de mercado, a moeda poderá ser doada à 

representação diplomática do seu país de origem ou destruída.  

 

§ 4º Os valores relativos às apreensões feitas antes da data de entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 885, de 17 de junho de 2019, e que estejam 

custodiados nas dependências do Banco Central do Brasil serão transferidos, 

no prazo de trezentos e sessenta dias, à Caixa Econômica Federal para que 

se proceda à alienação ou custódia, de acordo com o previsto nesta Lei." 

(NR) 

"Art. 62. 

...................................................................................................................  
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..........................................................................................................................

........  

 

§ 12. Na alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, a autoridade de 

trânsito ou o órgão de registro equivalente procederá à regularização dos 

bens no prazo de trinta dias, de modo que o arrematante ficará livre do 

pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de 

execução fiscal em relação ao antigo proprietário.  

 

§ 13. Na hipótese de que trata o § 12, a autoridade de trânsito ou o órgão de 

registro equivalente poderá emitir novos identificadores dos bens." (NR) 

"Art. 62-A. O depósito, em dinheiro, de valores referentes ao produto da 

alienação ou relacionados a numerários apreendidos ou que tenham sido 

convertidos, serão efetuados na Caixa Econômica Federal, por meio de 

documento de arrecadação destinado a essa finalidade.  

 

§ 1º Os depósitos a que se refere o caput serão repassados pela Caixa 

Econômica Federal para a Conta Única do Tesouro Nacional, 

independentemente de qualquer formalidade, no prazo de vinte e quatro 

horas, contado do momento da realização do depósito.  

 

§ 2º Na hipótese de absolvição do acusado em decisão judicial, o valor do 

depósito será devolvido ao acusado pela Caixa Econômica Federal no prazo 

de até três dias úteis, acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4º do 

art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.  

 

§ 3º Na hipótese de decretação do seu perdimento em favor da União, o 

valor do depósito será transformado em pagamento definitivo, respeitados 

os direitos de eventuais lesados e de terceiros de boa-fé.  

 

§ 4º Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal, por decisão 

judicial, serão efetuados como anulação de receita do Fundo Nacional 

Antidrogas no exercício em que ocorrer a devolução.  

 

§ 5º A Caixa Econômica Federal manterá o controle dos valores depositados 

ou devolvidos." (NR) 

"Art. 63-C. Compete à Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública proceder à destinação dos bens 

apreendidos e não leiloados em caráter cautelar, cujo perdimento seja 

decretado em favor da União, por meio das seguintes modalidades:  

 

I - alienação, mediante:  

a) licitação;  

b) doação com encargo a entidades ou órgãos públicos que contribuam para 

o alcance das finalidades do Fundo Nacional Antidrogas; ou  

c) venda direta, observado o disposto no inciso II do caput do art. 24 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  
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II - incorporação ao patrimônio de órgão da administração pública, 

observadas as finalidades do Fundo Nacional Antidrogas;  

 

III - destruição; ou  

 

IV - inutilização.  

 

§ 1º A alienação por meio de licitação será na modalidade leilão, para bens 

móveis e imóveis, independentemente do valor de avaliação, isolado ou 

global, de bem ou de lotes, assegurada a venda pelo maior lance, por preço 

que não seja inferior a cinquenta por cento do valor da avaliação.  

 

§ 2º O edital do leilão a que se refere o § 1º será amplamente divulgado em 

jornais de grande circulação e em sítios eletrônicos oficiais, principalmente 

no Município em que será realizado, dispensada a publicação em diário 

oficial.  

 

§ 3º Nas alienações realizadas por meio de sistema eletrônico da 

administração pública, a publicidade dada pelo sistema substituirá a 

publicação em diário oficial e em jornais de grande circulação.  

 

§ 4º Na alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, a autoridade de 

trânsito ou o órgão de registro equivalente procederá à regularização dos 

bens no prazo de trinta dias, de modo que o arrematante ficará livre do 

pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de 

execução fiscal em relação ao antigo proprietário.  

 

§ 5º Na hipótese do § 4º, a autoridade de trânsito ou o órgão de registro 

equivalente poderá emitir novos identificadores dos bens.  

 

§ 6º A Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública poderá celebrar convênios ou instrumentos 

congêneres com órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios, a fim de dar imediato cumprimento ao 

estabelecido neste artigo.  

 

§ 7º Observados os procedimentos licitatórios previstos em lei, fica 

autorizada a contratação da iniciativa privada para a execução das ações de 

avaliação, administração e alienação dos bens a que se refere esta Lei." 

(NR) 

"Art. 63-D. Compete ao Ministério da Justiça e Segurança Pública 

regulamentar os procedimentos relativos à administração, à preservação e à 

destinação dos recursos provenientes de delitos e atos ilícitos e estabelecer 

os valores abaixo dos quais se deve proceder à sua destruição ou 

inutilização." (NR) 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 4º Ficam revogados:  

I - o parágrafo único do art. 5º da Lei nº 7.560, de 1986; e  

II - o § 6º, o § 7º e o § 8º do art. 61, o § 1º do art. 62 e o § 3º do art. 63 da Lei nº 

11.343, de 2006.  

 

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro  

Paulo Guedes  
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 75. Aplica-se a multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ao transportador, de 

passageiros ou de carga, em viagem doméstica ou internacional que transportar mercadoria 

sujeita a pena de perdimento:  

I - sem identificação do proprietário ou possuidor; ou  

II - ainda que identificado o proprietário ou possuidor, as características ou a 

quantidade dos volumes transportados evidenciarem tratar-se de mercadoria sujeita à referida 

pena.  

§ 1º Na hipótese de transporte rodoviário, o veículo será retido, na forma 

estabelecida pela Secretaria da Receita Federal, até o recolhimento da multa ou o deferimento 

do recurso a que se refere o § 3º.  

§ 2º A retenção prevista no § 1º será efetuada ainda que o infrator não seja o 

proprietário do veículo, cabendo a este adotar as ações necessárias contra o primeiro para se 

ressarcir dos prejuízos eventualmente incorridos.  

§ 3º Caberá recurso, com efeito exclusivamente devolutivo, a ser apresentado no 

prazo de 20 (vinte) dias da ciência da retenção a que se refere o § 1º, ao titular da unidade da 

Secretaria da Receita Federal responsável pela retenção, que o apreciará em instância única.  

§ 4º Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da aplicação da multa, ou da 

ciência do indeferimento do recurso, e não recolhida a multa prevista, o veículo será 

considerado abandonado, caracterizando dano ao Erário e ensejando a aplicação da pena de 

perdimento, observado o rito estabelecido no Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  

§ 5º A multa a ser aplicada será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) na hipótese de:  

I - reincidência da infração prevista no caput, envolvendo o mesmo veículo 

transportador; ou  

II - modificações da estrutura ou das características do veículo, com a finalidade 

de efetuar o transporte de mercadorias ou permitir a sua ocultação.  

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica nas hipóteses em que o veículo estiver 

sujeito à pena de perdimento prevista no inciso V do art. 104 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de 

novembro de 1966, nem prejudica a aplicação de outras penalidades estabelecidas.  

§ 7º Enquanto não consumada a destinação do veículo, a pena de perdimento 

prevista no § 4º poderá ser relevada à vista de requerimento do interessado, desde que haja o 

recolhimento de 2 (duas) vezes o valor da multa aplicada.  
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§ 8º A Secretaria da Receita Federal deverá representar o transportador que 

incorrer na infração prevista no caput ou que seja submetido à aplicação da pena de 

perdimento de veículo à autoridade competente para fiscalizar o transporte terrestre.  

§ 9º Na hipótese do § 8º, as correspondentes autorizações de viagens 

internacionais ou por zonas de vigilância aduaneira do transportador representado serão 

canceladas, ficando vedada a expedição de novas autorizações pelo prazo de 2 (dois) anos.  

 

Art. 76. Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam sujeitos às 

seguintes sanções:  

I - advertência, na hipótese de:  

a) (Revogado pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

b) (Revogado pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

c) atraso, de forma contumaz, na chegada ao destino de veículo conduzindo 

mercadoria submetida ao regime de trânsito aduaneiro; 

d) emissão de documento de identificação ou quantificação de mercadoria sob 

controle aduaneiro em desacordo com o previsto em ato normativo, relativamente a sua 

efetiva qualidade ou quantidade; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 

e) prática de ato que prejudique a identificação ou quantificação de mercadoria 

sob controle aduaneiro; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

f) (Revogado pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

g) consolidação ou desconsolidação de carga efetuada em desacordo com 

disposição estabelecida em ato normativo e que altere o tratamento tributário ou aduaneiro da 

mercadoria; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014)  

h) atraso, por mais de 3 (três) vezes, em um mesmo mês, na prestação de 

informações sobre carga e descarga de veículos, ou movimentação e armazenagem de 

mercadorias sob controle aduaneiro;   

i) descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para habilitar-se 

ou utilizar regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais, ou para habilitar-se ou 

manter recintos nos quais tais regimes sejam aplicados; ou   

j) descumprimento de obrigação de apresentar à fiscalização, em boa ordem, os 

documentos relativos à operação em que realizar ou em que intervier, bem como outros 

documentos exigidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; ou (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

k) descumprimento de determinação legal ou de outras obrigações relativas ao 

controle aduaneiro previstas em ato normativo não referidas às alíneas c a j; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

 II - suspensão, pelo prazo de até 12 (doze) meses, do registro, licença, 

autorização, credenciamento ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de 

procedimento simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, 

ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços 

conexos, na hipótese de:  

a) reincidência em conduta já sancionada com advertência; 

b) atuação em nome de pessoa que esteja cumprindo suspensão, ou no interesse 

desta; 

c) (Revogado pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 
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d) delegação de atribuição privativa a pessoa não credenciada ou habilitada; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

e) prática de qualquer outra conduta sancionada com suspensão de registro, 

licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação específica; ou 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

f) agressão ou desacato à autoridade aduaneira no exercício da função; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

III - cancelamento ou cassação do registro, licença, autorização, credenciamento 

ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, exercício 

de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a movimentação e 

armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços conexos, na hipótese de:  

a) acúmulo, em período de 3 (três) anos, de suspensão cujo prazo total supere 12 

(doze) meses;   

b) atuação em nome de pessoa cujo registro, licença, autorização, credenciamento 

ou habilitação tenha sido objeto de cancelamento ou cassação, ou no interesse desta;   

c) exercício, por pessoa credenciada ou habilitada, de atividade ou cargo vedados 

na legislação específica;   

d) prática de ato que embarace, dificulte ou impeça a ação da fiscalização 

aduaneira, para benefício próprio ou de terceiros; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014) 

e) (Revogado pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

f) sentença condenatória, transitada em julgado, por participação, direta ou 

indireta, na prática de crime contra a administração pública ou contra a ordem tributária; 

g) ação ou omissão dolosa tendente a subtrair ao controle aduaneiro, ou dele 

ocultar, a importação ou a exportação de bens ou de mercadorias; ou   

h) prática de qualquer outra conduta sancionada com cancelamento ou cassação de 

registro, licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação 

específica.   

§ 1º A aplicação das sanções previstas neste artigo será anotada no registro do 

infrator pela administração aduaneira, após a decisão definitiva na esfera administrativa, 

devendo a anotação ser cancelada após o decurso de 5 (cinco) anos de sua efetivação. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, consideram-se intervenientes o 

importador, o exportador, o beneficiário de regime aduaneiro ou de procedimento 

simplificado, o despachante aduaneiro e seus ajudantes, o transportador, o agente de carga, o 

operador de transporte multimodal, o operador portuário, o depositário, o administrador de 

recinto alfandegado, o perito ou qualquer outra pessoa que tenha relação, direta ou indireta, 

com a operação de comércio exterior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 

§ 3º Para efeitos do disposto na alínea c do inciso I do caput, considera-se 

contumaz o atraso sem motivo justificado ocorrido em mais de 20% (vinte por cento) das 

operações de trânsito aduaneiro realizadas no mês, se superior a 5 (cinco) o número total de 

operações.  

§ 4º Na aplicação da sanção prevista no inciso I do caput e na determinação do 

prazo para a aplicação das sanções previstas no inciso II do caput serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - os danos que dela provierem; e 
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III - os antecedentes do infrator, inclusive quanto à proporção das irregularidades 

no conjunto das operações por ele realizadas e seus esforços para melhorar a conformidade à 

legislação, segundo os critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 5º Para os fins do disposto na alínea a do inciso II do caput deste artigo, será 

considerado reincidente o infrator que: 

I - cometer nova infração pela mesma conduta já sancionada com advertência, no 

período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da data da aplicação da sanção; ou 

II - não sanar a irregularidade que ensejou a aplicação da advertência, depois de 

um mês de sua aplicação, quando se tratar de conduta passível de regularização. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 5º-A. Para os efeitos do § 5º, no caso de operadores que realizam grande 

quantidade de operações, poderá ser observada a proporção de erros e omissões em razão da 

quantidade de documentos, declarações e informações a serem prestadas, nos termos, limites e 

condições disciplinados pelo Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 

§ 6º Na hipótese de cassação ou cancelamento, a reinscrição para a atividade que 

exercia ou a inscrição para exercer outra atividade sujeita a controle aduaneiro só poderá ser 

solicitada depois de transcorridos 2 (dois) anos da data de aplicação da sanção, devendo ser 

cumpridas todas as exigências e formalidades previstas para a inscrição.  

§ 7º Ao sancionado com suspensão, cassação ou cancelamento, enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção, é vedado o ingresso em local sob controle aduaneiro, sem 

autorização do titular da unidade jurisdicionante.  

§ 8º Compete a aplicação das sanções:  

I - ao titular da unidade da Secretaria da Receita Federal responsável pela 

apuração da infração, nos casos de advertência ou suspensão; ou  

II - à autoridade competente para habilitar ou autorizar a utilização de 

procedimento simplificado, de regime aduaneiro, ou o exercício de atividades relacionadas 

com o despacho aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob 

controle aduaneiro, e serviços conexos, nos casos de cancelamento ou cassação.  

§ 9º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas mediante processo 

administrativo próprio, instaurado com a lavratura de auto de infração, acompanhado de 

termo de constatação de hipótese referida nos incisos I a III do caput.  

§ 10. Feita a intimação, a não apresentação de impugnação no prazo de 20 (vinte) 

dias implicará revelia, cabendo a imediata aplicação da penalidade. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 10-A. A intimação a que se refere o § 10 deste artigo será: 

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente preparador, na repartição ou 

fora dela, produzindo efeitos com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, 

ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; 

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, produzindo 

efeitos com o recebimento no domicílio indicado à Secretaria da Receita Federal do Brasil 

pelo interveniente na operação de comércio exterior ou, se omitida a data do recebimento, 

com o decurso de 15 (quinze) dias da expedição da intimação ao referido endereço; 

III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante envio ao domicílio 

tributário do sujeito passivo ou registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo 

sujeito passivo, produzindo efeitos: 
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a) 15 (quinze) dias contados da data registrada no comprovante de entrega no 

domicílio tributário do sujeito passivo; 

b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta ao endereço eletrônico a ele 

atribuído pela administração tributária, se ocorrida antes do prazo previsto na alínea a deste 

inciso; ou 

c) na data registrada no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito 

passivo; ou  

IV - por edital, quando resultarem improfícuos os meios previstos nos incisos I a 

III deste parágrafo, ou no caso de pessoa jurídica declarada inapta perante o Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, produzindo efeitos com o decurso de 15 (quinze) dias 

da publicação ou com qualquer manifestação do interessado no mesmo período. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº l, de 13/11/2014) 

§ 11. Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá prazo de 15 

(quinze) dias para remessa do processo a julgamento.  

§ 12. O prazo a que se refere o § 11 poderá ser prorrogado quando for necessária a 

realização de diligências ou perícias.  

§ 13. Da decisão que aplicar a sanção cabe recurso, a ser apresentado em 30 

(trinta) dias, à autoridade imediatamente superior, que o julgará em instância final 

administrativa.  

§ 14. O rito processual a que se referem os §§ 9º a 13 aplica-se também aos 

processos ainda não conclusos para julgamento em 1ª (primeira) instância julgados na esfera 

administrativa, relativos a sanções administrativas de advertência, suspensão, cassação ou 

cancelamento.  

§ 15. As sanções previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos impostos 

incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal para fins penais, 

quando for o caso.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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